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  INDICAÇÃO ENCAMINHE-SE AU SENHOR 
Nº462/2023 PREFEITO MUNICIPAL 

Sala das Sessões 11 1/01 414023 

Úcurg J bas CAL 
RESIDENTE 

) Considerando que este Vereador o am ção de UTI 
Neonatal e pediátrica na cidade de Pirassununga; 

  

Considerando que há necessidade de um espaço reservado para 

o tratamento de bebês recém-nascidos e prematuros ou aqueles que apresentam algum 
tipo de problema ao nascer e também pacientes infantis; 

Considerando que conforme recomendado pelo Ministério da 

Saúde, as UTIs devem funcionar atendendo a um parâmetro de qualidade que dará o 
direito a sobrevida a cada paciente, assim como a segurança da manutenção da 
estabilidade de seus parâmetros vitais aos riscos decorrentes do próprio tratamento. 

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos 

meios regimentais, estude a possibilidade de empregar meios para a instalação de UTI 
Neonatal e Pediátrica em nosso município, com atendimento pelo SUS. 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 2023. 

  

   
Carlos Eui. De s- "Carlinhos” 

Kereador 

SBRS



 


